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SIMPÓSIO 132 
 

Modalidade de Realização: 

 

Online 

 

Simpósio: 

 

DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE: FUNDAMENTOS, SISTEMAS DE 

PROTEÇÃO, JUSTIÇA AMBIENTAL E VULNERABILIDADE — DIMENSÕES 

TEÓRICAS E PRÁTICAS DA TUTELA AMBIENTAL, DO ACESSO À JUSTIÇA E DA 

PROTEÇÃO INTERGERACIONAL EM PERSPECTIVA TRANSDISCIPLINAR 

 

Eixo Temático: 

 

6 - Direitos Humanos e Meio Ambiente; 

 

Coordenadores: 

 

Nome do Coordenador 1: Emerson Rodrigues de Oliveira 

Vinculação Institucional: TJGO e UNEMAT 

Resumo Curricular: Doutor em Direito pela Universidade Estácio de Sá. Mestre em Direito 

Constitucional Econômico pela UNIALFA. Especialista em Direito Privado e em Direito 

Processual Constitucional pela Universidade Federal de Goiás. Professor universitário 

concursado pela UNEMAT e docente da Escola Judicial de Goiás (EJUG). Assessor jurídico 

de Desembargador no Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Membro de grupos de pesquisa 

em Direito Internacional e Ambiental (IDP) e em Acesso à Justiça (UFERSA). Pesquisador 

com publicações nacionais e internacionais, incluindo junto à Universidade de Coimbra, nas 

áreas de direito ambiental, processual civil e direitos humanos.  

 

Nome da Coordenadora 2: Denise Pineli Chaveiro 

Vinculação Institucional: TJGO e UNIALFA 

Resumo Curricular Mestra em Direito Constitucional Econômico pelo Centro Universitário 

Alves Faria - UNIALFA. Especialista em Docência Universitária pelo Centro Universitário 

Alves Faria - UNIALFA. Especialista em Direito Processual pela Universidade Sul de Santa 

Catarina - UNISUL. Graduada em Direito pela Faculdade de Direito de Anápolis. Professora 

na graduação do Centro Universitário UNIALFA e IPOG - Instituto de Pós-Graduação e 

Graduação nas disciplinas de Processo Civil, Direito Civil, Prática Jurídica e Direito 

Administrativo. Assistente de Juiz TJGO.  

 

Linha(s) de debate (descrição do Simpósio): 
 

A relação entre direitos humanos e meio ambiente constitui um dos campos mais 

dinâmicos e urgentes do direito internacional e do direito constitucional contemporâneo, 

marcada pela consolidação progressiva do direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado como direito humano autônomo e pela crescente intersecção entre tutela ambiental, 
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acesso à justiça e proteção de grupos vulneráveis. O presente Simpósio propõe-se a reunir 

contribuições científicas que examinem, de forma ampla e interdisciplinar, os fundamentos 

teóricos e os desdobramentos práticos dessa relação, abrangendo, entre outros eixos possíveis 

de análise: a proteção ambiental no sistema interamericano de direitos humanos e nos demais 

sistemas regionais e universais; o direito ao acesso à informação, à participação pública e à 

justiça em matéria ambiental, inclusive sob o marco do Acordo de Escazú; os direitos territoriais 

e ambientais dos povos indígenas e comunidades tradicionais; a justiça climática e a 

responsabilidade dos Estados e atores não estatais frente às mudanças climáticas; a proteção 

intergeracional do meio ambiente como exigência dos direitos humanos; e os mecanismos 

judiciais e administrativos de efetivação da tutela ambiental em perspectiva comparada. O 

Simpósio acolhe abordagens dogmáticas, filosóficas, sociojurídicas e empíricas, com o objetivo 

de fomentar o diálogo transdisciplinar sobre os desafios e as perspectivas da proteção ambiental 

fundada nos direitos humanos. 

Linha 1 — Fundamentos, Sistemas de Proteção e Justiça Ambiental: 

Direitos Humanos e Meio Ambiente: bases teóricas, normativas e jurisprudenciais da 

proteção ambiental nos sistemas regional e universal de direitos humanos, com ênfase no 

Acordo de Escazú, na justiça climática e nos mecanismos de acesso à informação, participação 

e justiça em matéria ambiental. 

Linha 2 — Vulnerabilidade, Povos Tradicionais e Tutela Intergeracional: 

Tutela ambiental, grupos vulneráveis e proteção intergeracional: direitos territoriais e 

ambientais dos povos indígenas e comunidades tradicionais, responsabilidade estatal e não 

estatal frente às mudanças climáticas, e efetivação judicial e administrativa da proteção 

ambiental fundada nos direitos humanos em perspectiva comparada e transdisciplinar. 

 

Idioma dos resumos que serão aceitos para apresentação: 
 

Português (X) 


